LEI Nº 2.169, DE 27/03/00

Cria o Fundo Municipal de Apoio aos portadores de deficiência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Apoio aos portadores de deficiência, visando a sua integração plena à Comunidade.

 Art. 2º. Constituem-se recursos do Fundo:

I – transferências de recursos federais, estaduais e municipais especialmente consignados ao Fundo;

II – doações e contribuições;

Art. 3º. O gestor do Fundo Municipal de Apoio aos portadores de deficiência será o Conselho Consultivo, criado pela Lei n° 1.292, de 02/06/93, com o conmcurso e a participação de entidades afins legalmente constituídas no âmbito do Município, competindo, ainda:

I – a definição de diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos do Fundo, em conjunto com Secretaria Municipal de Educação;

II – o estabelecimento de critérios de análise de projetos e sistemas de controle e avaliação dos resultados das aplicações realizadas à conta dos recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Deficiente;

III – a elaboração do orçamento anual de custeio e de investimentos com base nas projeções de arrecadação de recursos do Fundo.

Art. 4º.  O Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua vigência.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de março de 2000

Virgínia Scarpatti

  Vice-Presidente

Gentil Lima Duarte

   1° Secretário
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